INDICAÇÃO Nº 
708
, DE 2005

Guarulhos considerada a oitava cidade mais rica do País, ainda conta com localidades carentes, onde faltam todos os tipos de melhoramentos.

A Segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio.

“O Corpo de Bombeiros, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil, tendo seu quadro próprio e funcionamento definido  na legislação prevista no § 2º do art. 139”

No Bairro dos Pimentas está concentrado 1/3 da população do município, e não conta com serviço preventivo contra incêndios, o mais próximo dista 25 km dessa região.

Devido a distância com o posto de bombeiros mais próximo,  em caso de um incêndio de pequena ou grandes proporções, dificilmente haveria tempo hábil para um socorro adequado e para oferecer mais tranqüilidade a essa população é que:



INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador, se digne determinar aos órgãos competentes, a criação e instalação de uma unidade do Corpo de Bombeiros no Bairro dos Pimentas, em Guarulhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB
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